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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, COM VISTAS À REALIZAÇÃO 
DA “SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO” NO ANO 
DE 2024 

 
 
 
 

O MINISTÉRIO   PÚBLICO   DO   ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.142.491/0001-66, com sede situada à Quinta Avenida, n° 750, Centro Administrativo 
da Bahia, na cidade de Salvador – BA, CEP 41.745-004, doravante designado MPBA, neste 
ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Pedro Maia Souza Marques; e do 
outro lado, 

 
 
 

A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, associação sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.041.124/0001-67, com sede na Rua Boulevard 
América, nº 59, Nazaré, na cidade de Salvador - BA, CEP 40050-320, a seguir denominada 
AMPEB, neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Moreira Miranda; 

 
 
 

- CONSIDERANDO que a “Semana do Ministério Público” é um evento de integração e 
capacitação dos Membros do MPBA, com objetivo de oportunizar a reflexão coletiva 
acerca dos caminhos trilhados pela Instituição, com foco na discussão de temas 
institucionais relevantes, como forma de aprimorar e fortalecer a atuação ministerial, 
além de estimular a integração e possibilitar o debate institucional mais democrático e 
participativo, projetando mudanças positivas nas atividades desenvolvidas; 

 
 
 

- CONSIDERANDO que a AMPEB possui, dentre as suas finalidades, a promoção da 
unidade institucional, o estímulo ao debate de questões institucionais, o aprimoramento 
funcional, pessoal e jurídico de seus associados, inclusive com a realização e o estímulo à 
participação em conferências, congressos, seminários e congêneres; 

 
 
 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, nos termos das 
cláusulas e condições seguintes: 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
 

Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a conjugação de esforços para a 
realização do evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024, nos estritos termos 
definidos neste instrumento. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES  
 

Para a execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, os partícipes se obrigam ao 
cumprimento das ações a seguir discriminadas, bem assim daquelas que lhe sejam 
correlatas ou afins. 

 
I – Das Pretensões Comuns: 

 
a) Realizar o evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024; 

 
b) Somar esforços para o sucesso do evento; 

 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, tendo em vista a escorreita 

consecução do seu objeto; 
 

II - Caberá ao MPBA: 
 

a) Organizar e executar a “Semana do Ministério Público”, especialmente no tocante 
ao cumprimento da Programação Científica do evento; 

 
b) Convidar e confirmar a participação das autoridades para o evento “Semana do 

Ministério Público”; 
 

c) Administrar a logística de transporte de autoridades do evento “Semana do 
Ministério Público”; 

 
 

d) Disponibilizar sua infraestrutura física, logística e/ou de recursos humanos que 
eventualmente se faça necessária à realização do evento “Semana do Ministério 
Público”; 

 
 

e) Autorizar a aplicação da marca e/ou nome de patrocinador(es) captado(s) pela 
AMPEB em materiais e espaços físicos relativos ao evento, a incluir, conforme o 
caso, os materiais que contêm a programação do evento, painéis e banners de 
sinalização do evento, concessão de espaço(s) para possíveis ações promocionais 
durante o evento, concessão de espaço(s) para colocação de banner(s) 
promocional, autorização para colocação de material de divulgação nas pastas e 
citação do nome do patrocinador pelo mestre de cerimônia ou apresentador na
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solenidade de abertura do evento, dentre outros meios admitidos pelo Manual da 
Marca do MPBA. 

 
III - Caberá à AMPEB: 

 
a) Arcar com os custos gerais necessários para a realização do evento “Semana do 

Ministério Público”, salvo aqueles a serem custeados pelo MPBA por convenção 
das partes; 

 
b) Realizar as contratações de bens e serviços necessários à realização do evento 

“Semana do Ministério Público”; 
 

c) Buscar os patrocínios eventualmente necessários à realização do evento “Semana 
do Ministério Público”. 

 

 

Serão responsáveis pelo acompanhamento do presente instrumento, o Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, e a(o) XXXXXX da 
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

 

4.1 Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes 
ao presente Acordo não sofrerão alterações na sua vinculação empregatícia e/ou 
funcional com as instituições de origem, às quais cabe responsabilizarem-se por todos os 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes, 
inexistindo responsabilidade solidária. 

 
4.2 O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros 
entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros 
destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias. 

 

 

O presente Termo de Cooperação poderá ser alterado a qualquer tempo, de comum 
acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo, desde que não haja mudança do seu 
objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS 

CLÁUSULA QUINTA - DAS MODIFICAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
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O presente Termo de Cooperação vigorará pelo período de 03 (três) meses, a contar da 
data da última assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado por qualquer período, 
mediante formalização de termo aditivo. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  
 

O presente Termo de Cooperação poderá ser consensualmente distratado ou 
unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser 
rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando 
houver fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
 

8.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, 
se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados 
pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do 
presente Termo de Cooperação Técnica, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal. 

 
8.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso 
esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), 
eventualmente compartilhadas na vigência do Termo de Cooperação Técnica, vedada sua 
comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por 
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

 
8.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em 
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, 
ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões 
judiciais ou de outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da 
aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD. 

 
8.4 Os dados pessoais obtidos a partir do Termo de Cooperação Técnica serão eliminados 
após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo 
permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 
(“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 

 
8.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 
no art. 48 da LGPD.
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8.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal 
de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD). 

 

 CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO  
 

O Ministério Público do Estado da Bahia providenciará a publicação do presente 
instrumento nos termos e condições estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

10.1 Todos os avisos, comunicações e notificações inerentes a este Termo de Cooperação 
Técnica serão realizados por qualquer forma escrita (e-mails, correios, avisos de 
recebimento etc); 

 
10.2 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução 
deste Termo de Cooperação Técnica serão dirimidos pelos partícipes, por meio de 
consultas e mútuo entendimento; 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  
 

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador/BA, para dirimir questões oriundas do presente 
Termo de Cooperação Técnica. 

 
E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, os convenentes assinam 
este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 
Salvador (BA), assinado e datado eletronicamente/digitalmente. 

 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Pedro Maia Souza Marques 

Procurador-Geral de Justiça 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Marcelo Moreira Miranda 

Presidente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.041.124/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/02/1982

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMPEB

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
BLV AMERICA

NÚMERO
59

COMPLEMENTO
CASA

CEP
40.050-320

BAIRRO/DISTRITO
NAZARE

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@FERNANDEZCARDILLO.COM.BR

TELEFONE
(71) 3082-5150/ (71) 3082-5151

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/11/2024 às 11:51:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.041.124/0001-67 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:37:26 do dia 08/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/05/2025.
Código de controle da certidão: 3B7B.4402.2B38.3CF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.041.124/0001-67
Endereço: BULEVAR AMERICA Nº 59 - NAZARE, SALVADOR/BA - CEP: 40050320 -

CASA

Número da Certidão: 1554369

É certificado que:

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos
termos do art. 8º, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.gov.br

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 11:56:34 horas do dia 08/11/2024.
Válida até dia 08/12/2024.

Código de controle da certidão: EC72.9F64.7984.F968.7746.4F47.6B33.45BD

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

08/11/2024, 11:56 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 13.041.124/0001-67
Certidão nº: 77579680/2024
Expedição: 08/11/2024, às 11:53:38
Validade: 07/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.041.124/0001-67,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, COM VISTAS À REALIZAÇÃO 
DA “SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO” NO ANO 
DE 2024 

   
 

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.142.491/0001-66, com sede situada à Quinta Avenida, n° 750, Centro Administrativo 
da Bahia, na cidade de Salvador – BA, CEP 41.745-004, doravante designado MPBA, neste 
ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Pedro Maia Souza Marques; e do 
outro lado, 

 

A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, associação sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.041.124/0001-67, com sede na Rua Boulevard 
América, nº 59, Nazaré, na cidade de Salvador - BA, CEP 40050-320, a seguir denominada 
AMPEB, neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Moreira Miranda; 

 

- CONSIDERANDO que a “Semana do Ministério Público” é um evento de integração e 
capacitação dos Membros do MPBA, com objetivo de oportunizar a reflexão coletiva 
acerca dos caminhos trilhados pela Instituição, com foco na discussão de temas 
institucionais relevantes, como forma de aprimorar e fortalecer a atuação ministerial, 
além de estimular a integração e possibilitar o debate institucional mais democrático e 
participativo, projetando mudanças positivas nas atividades desenvolvidas; 

 

- CONSIDERANDO que a AMPEB possui, dentre as suas finalidades, a promoção da 
unidade institucional, o estímulo ao debate de questões institucionais, o aprimoramento 
funcional, pessoal e jurídico de seus associados, inclusive com a realização e o estímulo à 
participação em conferências, congressos, seminários e congêneres; 

 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, nos termos das 
cláusulas e condições seguintes:    
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
  
Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a conjugação de esforços para a 
realização do evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024, nos estritos termos 
definidos neste instrumento.  
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES  
  
Para a execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, os partícipes se obrigam ao 
cumprimento das ações a seguir discriminadas, bem assim daquelas que lhe sejam 
correlatas ou afins. 
  
I – Das Pretensões Comuns: 
 

a) Realizar o evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024; 
 

b) Somar esforços para o sucesso do evento; 
 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, tendo em vista a escorreita 
consecução do seu objeto; 

 
II - Caberá ao MPBA:  
  

a) Organizar e executar a “Semana do Ministério Público”, especialmente no tocante 
ao cumprimento da Programação Científica do evento; 
 

b) Convidar e confirmar a participação das autoridades para o evento “Semana do 
Ministério Público”; 

 
c) Administrar a logística de transporte de autoridades do evento “Semana do 

Ministério Público”; 
 

d) Disponibilizar sua infraestrutura física, logística e/ou de recursos humanos que 
eventualmente se faça necessária à realização do evento “Semana do Ministério 
Público”; 
 

e) Autorizar a aplicação da marca e/ou nome de patrocinador(es) captado(s) pela 
AMPEB em materiais e espaços físicos relativos ao evento, a incluir, conforme o 
caso, os materiais que contêm a programação do evento, painéis e banners de 
sinalização do evento, concessão de espaço(s) para possíveis ações promocionais 
durante o evento, concessão de espaço(s) para colocação de banner(s) 
promocional, autorização para colocação de material de divulgação nas pastas e 
citação do nome do patrocinador pelo mestre de cerimônia ou apresentador na 
solenidade de abertura do evento, dentre outros meios admitidos pelo Manual da 
Marca do MPBA. 
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III - Caberá à AMPEB:  
 

a) Buscar os patrocínios necessários à realização do evento “Semana do Ministério 
Público”; 
 

b) Administrar os custos gerais necessários para a realização do evento “Semana do 
Ministério Público”, com a utilização dos patrocínios obtidos, limitados a eles, 
salvo aqueles a serem custeados pelo MPBA por convenção das partes; 
 

c) Realizar as contratações de bens e serviços necessários à realização do evento 
“Semana do Ministério Público”, nos limites da alínea “b”, acima. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  
  
Serão responsáveis pelo acompanhamento do presente instrumento, o Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, e a Presidência da 
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS  
  
4.1 Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes 
ao presente Acordo não sofrerão alterações na sua vinculação empregatícia e/ou 
funcional com as instituições de origem, às quais cabe responsabilizarem-se por todos os 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes, 
inexistindo responsabilidade solidária. 
 
4.2 O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros 
entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros 
destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS MODIFICAÇÕES  
  
O presente Termo de Cooperação poderá ser alterado a qualquer tempo, de comum 
acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo, desde que não haja mudança do seu 
objeto.  
   
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  
  
O presente Termo de Cooperação vigorará pelo período de 03 (três) meses, a contar da 
data da última assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado por qualquer período, 
mediante formalização de termo aditivo.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  
  
O presente Termo de Cooperação poderá ser consensualmente distratado ou 
unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser 
rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando 
houver fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível.    
 
CLÁUSULA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
  
8.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, 
se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados 
pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do 
presente Termo de Cooperação Técnica, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal.  
 
8.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso 
esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), 
eventualmente compartilhadas na vigência do Termo de Cooperação Técnica, vedada sua 
comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por 
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  
 
8.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em 
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, 
ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões 
judiciais ou de outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da 
aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.  
 
8.4 Os dados pessoais obtidos a partir do Termo de Cooperação Técnica serão eliminados 
após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo 
permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 
(“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).  
 
8.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 
no art. 48 da LGPD.  
 
8.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal 
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de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD).  
 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO  
  
O Ministério Público do Estado da Bahia providenciará a publicação do presente 
instrumento nos termos e condições estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1 Todos os avisos, comunicações e notificações inerentes a este Termo de Cooperação 
Técnica serão realizados por qualquer forma escrita (e-mails, correios, avisos de 
recebimento etc);  
  
10.2 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução 
deste Termo de Cooperação Técnica serão dirimidos pelos partícipes, por meio de 
consultas e mútuo entendimento;  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  
  
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador/BA, para dirimir questões oriundas do presente 
Termo de Cooperação Técnica.  
   
E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, os convenentes assinam 
este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.  
   
Salvador (BA), assinado e datado eletronicamente/digitalmente.  
  

 
 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  
Pedro Maia Souza Marques 

Procurador-Geral de Justiça  
 
  
 

ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Marcelo Moreira Miranda  

Presidente 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, COM VISTAS À REALIZAÇÃO 
DA “SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO” NO ANO 
DE 2024 

   
 

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.142.491/0001-66, com sede situada à Quinta Avenida, n° 750, Centro Administrativo 
da Bahia, na cidade de Salvador – BA, CEP 41.745-004, doravante designado MPBA, neste 
ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Pedro Maia Souza Marques; e do 
outro lado, 

 

A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, associação sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.041.124/0001-67, com sede na Rua Boulevard 
América, nº 59, Nazaré, na cidade de Salvador - BA, CEP 40050-320, a seguir denominada 
AMPEB, neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Moreira Miranda; 

 

- CONSIDERANDO que a “Semana do Ministério Público” é um evento de integração e 
capacitação dos Membros do MPBA, com objetivo de oportunizar a reflexão coletiva 
acerca dos caminhos trilhados pela Instituição, com foco na discussão de temas 
institucionais relevantes, como forma de aprimorar e fortalecer a atuação ministerial, 
além de estimular a integração e possibilitar o debate institucional mais democrático e 
participativo, projetando mudanças positivas nas atividades desenvolvidas; 

 

- CONSIDERANDO que a AMPEB possui, dentre as suas finalidades, a promoção da 
unidade institucional, o estímulo ao debate de questões institucionais, o aprimoramento 
funcional, pessoal e jurídico de seus associados, inclusive com a realização e o estímulo à 
participação em conferências, congressos, seminários e congêneres; 

 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, nos termos das 
cláusulas e condições seguintes:    
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
  
Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a conjugação de esforços para a 
realização do evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024, nos estritos termos 
definidos neste instrumento.  
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES  
  
Para a execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, os partícipes se obrigam ao 
cumprimento das ações a seguir discriminadas, bem assim daquelas que lhe sejam 
correlatas ou afins. 
  
I – Das Pretensões Comuns: 
 

a) Realizar o evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024; 
 

b) Somar esforços para o sucesso do evento; 
 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, tendo em vista a escorreita 
consecução do seu objeto; 

 
II - Caberá ao MPBA:  
  

a) Organizar e executar a “Semana do Ministério Público”, especialmente no tocante 
ao cumprimento da Programação Científica do evento; 
 

b) Convidar e confirmar a participação das autoridades para o evento “Semana do 
Ministério Público”; 

 
c) Administrar a logística de transporte de autoridades do evento “Semana do 

Ministério Público”; 
 

d) Disponibilizar sua infraestrutura física, logística e/ou de recursos humanos que 
eventualmente se faça necessária à realização do evento “Semana do Ministério 
Público”; 
 

e) Autorizar a aplicação da marca e/ou nome de patrocinador(es) captado(s) pela 
AMPEB em materiais e espaços físicos relativos ao evento, a incluir, conforme o 
caso, os materiais que contêm a programação do evento, painéis e banners de 
sinalização do evento, concessão de espaço(s) para possíveis ações promocionais 
durante o evento, concessão de espaço(s) para colocação de banner(s) 
promocional, autorização para colocação de material de divulgação nas pastas e 
citação do nome do patrocinador pelo mestre de cerimônia ou apresentador na 
solenidade de abertura do evento, dentre outros meios admitidos pelo Manual da 
Marca do MPBA. 
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III - Caberá à AMPEB:  
 

a) Buscar os patrocínios necessários à realização do evento “Semana do Ministério 
Público”; 
 

b) Administrar os custos gerais necessários para a realização do evento “Semana do 
Ministério Público”, com a utilização dos patrocínios obtidos, limitados a eles, 
salvo aqueles a serem custeados pelo MPBA por convenção das partes; 
 

c) Realizar as contratações de bens e serviços necessários à realização do evento 
“Semana do Ministério Público”, nos limites da alínea “b”, acima. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  
  
Serão responsáveis pelo acompanhamento do presente instrumento, o Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, e a Presidência da 
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS  
  
4.1 Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes 
ao presente Acordo não sofrerão alterações na sua vinculação empregatícia e/ou 
funcional com as instituições de origem, às quais cabe responsabilizarem-se por todos os 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes, 
inexistindo responsabilidade solidária. 
 
4.2 O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros 
entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros 
destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS MODIFICAÇÕES  
  
O presente Termo de Cooperação poderá ser alterado a qualquer tempo, de comum 
acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo, desde que não haja mudança do seu 
objeto.  
   
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  
  
O presente Termo de Cooperação vigorará pelo período de 03 (três) meses, a contar da 
data da última assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado por qualquer período, 
mediante formalização de termo aditivo.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  
  
O presente Termo de Cooperação poderá ser consensualmente distratado ou 
unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser 
rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando 
houver fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível.    
 
CLÁUSULA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
  
8.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, 
se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados 
pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do 
presente Termo de Cooperação Técnica, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal.  
 
8.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso 
esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), 
eventualmente compartilhadas na vigência do Termo de Cooperação Técnica, vedada sua 
comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por 
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  
 
8.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em 
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, 
ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões 
judiciais ou de outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da 
aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.  
 
8.4 Os dados pessoais obtidos a partir do Termo de Cooperação Técnica serão eliminados 
após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo 
permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 
(“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).  
 
8.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 
no art. 48 da LGPD.  
 
8.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal 
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de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD).  
 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO  
  
O Ministério Público do Estado da Bahia providenciará a publicação do presente 
instrumento nos termos e condições estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1 Todos os avisos, comunicações e notificações inerentes a este Termo de Cooperação 
Técnica serão realizados por qualquer forma escrita (e-mails, correios, avisos de 
recebimento etc);  
  
10.2 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução 
deste Termo de Cooperação Técnica serão dirimidos pelos partícipes, por meio de 
consultas e mútuo entendimento;  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  
  
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador/BA, para dirimir questões oriundas do presente 
Termo de Cooperação Técnica.  
   
E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, os convenentes assinam 
este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.  
   
Salvador (BA), assinado e datado eletronicamente/digitalmente.  
  

 
 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  
Pedro Maia Souza Marques 

Procurador-Geral de Justiça  
 
  
 

ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Marcelo Moreira Miranda  

Presidente 
 
 
  

Anexo Termo de Cooperação Técnica - assinado AMPEB (1313912)         SEI 19.09.1325.0034080/2024-46 / pg. 77







Despacho 1313918         SEI 19.09.1325.0034080/2024-46 / pg. 80



Despacho 1313994         SEI 19.09.1325.0034080/2024-46 / pg. 81



    

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, COM VISTAS À REALIZAÇÃO 
DA “SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO” NO ANO 
DE 2024 

   
 

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.142.491/0001-66, com sede situada à Quinta Avenida, n° 750, Centro Administrativo 
da Bahia, na cidade de Salvador – BA, CEP 41.745-004, doravante designado MPBA, neste 
ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Pedro Maia Souza Marques; e do 
outro lado, 

 

A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, associação sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.041.124/0001-67, com sede na Rua Boulevard 
América, nº 59, Nazaré, na cidade de Salvador - BA, CEP 40050-320, a seguir denominada 
AMPEB, neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Moreira Miranda; 

 

- CONSIDERANDO que a “Semana do Ministério Público” é um evento de integração e 
capacitação dos Membros do MPBA, com objetivo de oportunizar a reflexão coletiva 
acerca dos caminhos trilhados pela Instituição, com foco na discussão de temas 
institucionais relevantes, como forma de aprimorar e fortalecer a atuação ministerial, 
além de estimular a integração e possibilitar o debate institucional mais democrático e 
participativo, projetando mudanças positivas nas atividades desenvolvidas; 

 

- CONSIDERANDO que a AMPEB possui, dentre as suas finalidades, a promoção da 
unidade institucional, o estímulo ao debate de questões institucionais, o aprimoramento 
funcional, pessoal e jurídico de seus associados, inclusive com a realização e o estímulo à 
participação em conferências, congressos, seminários e congêneres; 

 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, nos termos das 
cláusulas e condições seguintes:    
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
  
Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a conjugação de esforços para a 
realização do evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024, nos estritos termos 
definidos neste instrumento.  
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES  
  
Para a execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, os partícipes se obrigam ao 
cumprimento das ações a seguir discriminadas, bem assim daquelas que lhe sejam 
correlatas ou afins. 
  
I – Das Pretensões Comuns: 
 

a) Realizar o evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024; 
 

b) Somar esforços para o sucesso do evento; 
 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, tendo em vista a escorreita 
consecução do seu objeto; 

 
II - Caberá ao MPBA:  
  

a) Organizar e executar a “Semana do Ministério Público”, especialmente no tocante 
ao cumprimento da Programação Científica do evento; 
 

b) Convidar e confirmar a participação das autoridades para o evento “Semana do 
Ministério Público”; 

 
c) Administrar a logística de transporte de autoridades do evento “Semana do 

Ministério Público”; 
 

d) Disponibilizar sua infraestrutura física, logística e/ou de recursos humanos que 
eventualmente se faça necessária à realização do evento “Semana do Ministério 
Público”; 
 

e) Autorizar a aplicação da marca e/ou nome de patrocinador(es) captado(s) pela 
AMPEB em materiais e espaços físicos relativos ao evento, a incluir, conforme o 
caso, os materiais que contêm a programação do evento, painéis e banners de 
sinalização do evento, concessão de espaço(s) para possíveis ações promocionais 
durante o evento, concessão de espaço(s) para colocação de banner(s) 
promocional, autorização para colocação de material de divulgação nas pastas e 
citação do nome do patrocinador pelo mestre de cerimônia ou apresentador na 
solenidade de abertura do evento, dentre outros meios admitidos pelo Manual da 
Marca do MPBA. 
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III - Caberá à AMPEB:  
 

a) Buscar os patrocínios necessários à realização do evento “Semana do Ministério 
Público”; 
 

b) Administrar os custos gerais necessários para a realização do evento “Semana do 
Ministério Público”, com a utilização dos patrocínios obtidos, limitados a eles, 
salvo aqueles a serem custeados pelo MPBA por convenção das partes; 
 

c) Realizar as contratações de bens e serviços necessários à realização do evento 
“Semana do Ministério Público”, nos limites da alínea “b”, acima. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  
  
Serão responsáveis pelo acompanhamento do presente instrumento, o Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, e a Presidência da 
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS  
  
4.1 Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes 
ao presente Acordo não sofrerão alterações na sua vinculação empregatícia e/ou 
funcional com as instituições de origem, às quais cabe responsabilizarem-se por todos os 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes, 
inexistindo responsabilidade solidária. 
 
4.2 O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros 
entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros 
destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS MODIFICAÇÕES  
  
O presente Termo de Cooperação poderá ser alterado a qualquer tempo, de comum 
acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo, desde que não haja mudança do seu 
objeto.  
   
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  
  
O presente Termo de Cooperação vigorará pelo período de 03 (três) meses, a contar da 
data da última assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado por qualquer período, 
mediante formalização de termo aditivo.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  
  
O presente Termo de Cooperação poderá ser consensualmente distratado ou 
unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser 
rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando 
houver fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível.    
 
CLÁUSULA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
  
8.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, 
se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados 
pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do 
presente Termo de Cooperação Técnica, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal.  
 
8.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso 
esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), 
eventualmente compartilhadas na vigência do Termo de Cooperação Técnica, vedada sua 
comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por 
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  
 
8.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em 
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, 
ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões 
judiciais ou de outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da 
aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.  
 
8.4 Os dados pessoais obtidos a partir do Termo de Cooperação Técnica serão eliminados 
após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo 
permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 
(“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).  
 
8.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 
no art. 48 da LGPD.  
 
8.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal 
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